
 

 

 
MoAp N° 8/2026                                                 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Camillo Neves, no uso das prerrogativas regimentais, requer que seja 

registrado perante os anais da Câmara Municipal de Vitória a presente: 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

A presente Moção de Aplauso tem por finalidade homenagear a Major EDNEIA SERRANO, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados à frente da 1ª CIA da Polícia Militar de Vitória, 

situada no bairro Ilha de Santa Maria. 

Ao longo de sua atuação, a Major EDNEIA SERRANO demonstrou elevado comprometimento 

com a segurança pública, exercendo sua função com responsabilidade, ética e dedicação 

exemplar. Sua liderança firme e sensível contribuiu significativamente para o fortalecimento das 

ações de policiamento ostensivo, promovendo maior sensação de segurança à população local. 

Destaca-se, ainda, sua atuação próxima à comunidade, incentivando o diálogo, a prevenção da 

violência e a construção de uma relação de confiança entre a corporação e os cidadãos. Sua 

conduta profissional inspira seus pares e evidencia o papel fundamental da mulher nas forças de 

segurança, sendo exemplo de competência, coragem e determinação. 

Diante do exposto, esta Casa de Leis reconhece e enaltece o trabalho desempenhado pela Major 

EDNEIA SERRANO, manifestando, por meio desta Moção de Aplauso, o mais sincero 

reconhecimento e gratidão pelos relevantes serviços prestados à sociedade capixaba. 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 08 de janeiro de 2026. 

CAMILLO NEVES 

Vereador – PP 
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